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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA takit, 
ESTADO DO PARANÁ 	 ikw 

YMAY!.k TMMA 
DECRETO N° 235/2011 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.661 de 20 de 
dezembro de 2010 ; 

DECRETA: 

Art. .1°. 
Suplementar no valor de 
orçamento vigente: 

Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
'F-'4 15.000,00 (quinze mil reais), para reforço da seguinte dotação do 

7000 
7001 

7001.1030400252.098 

7372/3.3.50.41.00 

- SECRETAR A M ICIPA DE SAÚDE 
- COORDENAÇÃO GERAL 
- Manutenção da Vigilância  Sanitária 
.'Étirdt.0ç ÉÉO: uk$bs olool 
- Contribuiçõês` 15.000,00 

15.000,00 TOTAL 	 

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0600 - SERETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
0601 - COORDENAÇÃO GERAL 

0601.0412300022.019 - Maput. da Estrut. Func. Otim. Rec. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

597/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro s Pessoa Jurídica 	 15.000,00 
-TOTAL 	  15.000,00 
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